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PREFEITURA MUN] “IPAL DE ITABAIANINHA 

PORTARIA Nº âá_() 

DE 13 DEJULHO DE 2021 

“Dispde sobre concessio de Licença 
Prémio e dá outras provi 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITABAIANINHA - ESTADO DE 
SERGIPE, no uso de suas atribui¢des conferidas pela Lei Organica 
Municipal, e: 

Considerando o disposto no art. 161 da Lei Complementar nº 
825/2009 c/c art. 43 da Lei Complementar n® 1064/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Licenga-Prémio por assiduidade à Servidora 
Pública Municipal, a Sra. HELIDA SANTOS NASCIMENTO. ocupante do 
cargo de Agente Comunitdrio de Saúde, Marricula nº 2783. portadora do 
RG nº 2488448-0 SSP/SE e inscrita no CPF sob o nº 054.241.635-21. com 
lotagdo na Equipe de Saiide da Familia do Povoado Patu. 

Art. 2° - A Licenga-Prémio compreende o periodo de gozo de 18 de 
Julho à 17 de Outubro de 2021, oriundo do periodo aquisitivo de 24 de Maio 
de 2013 à 23 de Maio de 2018 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABA IANINHA/SE, EM [3 DE 
JULHO DE 2021 

DANILO ALVES DE CARVALHÓ) 

á ipal de Saúde 
Decreto nº 005/2021 
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